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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.891-1/2022
UGMT/GG, em 06 de dezembro de 2022
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 
003/2022, para Fornecimento e instalação de 50 (cinquenta) unidades 
de abrigos de ponto de parada de ônibus do Tipo I – 1400 (1400mm 
de largura) dentro do Município de Jundiaí, destinados à Unidade de 
Gestão de Mobilidade e Transportes, à empresa abaixo, conforme 
processo administrativo nº 11.891-1/2022:
- INCA - ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUÇÃO E 
URBANIZAÇÃO...........................................................R$ 730.000,00

ALOYSIO ALBERTO DE QUEIROZ JUNIOR
Gestor da Unidade de Mobilidade Transportes

RETIFICAÇÃO DO ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONVITE OBRAS Nº 054/2022 – Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de iluminação pública no Viaduto Sperandio 
Pelliciari, Vila Argos, nesta cidade.
Na publicação do Ato de Adjudicação na Imprensa Oficial do Município 
do dia 08 de dezembro de 2022, Edição nº 5191:
Onde se lê: 
“126.689,09”
Leia-se:
“126.689,06”

EDITAL DE CONHECIMENTO DE PENALIDADE PARA DEFESA 
PRÉVIA

Processo Administrativo nº 26.768-0/2019 - Contrato nº 18/2020. Objeto: 
contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento 
e fornecimento de documentos de legitimação, tipo cartão eletrônico com 
chip, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, 
destinados a aproximadamente 7.800 (sete mil e oitocentos) servidores 
ativos do Município de Jundiaí. Processo de Penalização - SEI PMJ nº 
22.240/2022.
DARLENE SANTIAGO POLETTO, Diretora do Departamento de 
Contratações, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
nos autos, FAZ SABER sobre os transtornos causados pela empresa 
SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE 
CADASTRO E COBRANÇA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 
07.907.815/0001-06, no que tange ao descumprimento das obrigações 
constantes nas cláusulas II a V do Termo de Rescisão Contratual, que 
dispõe sobre a manutenção dos créditos remanescentes dos cartões 
dos servidores pelo período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, para 
que os usuários pudessem utilizá-los, a manutenção de pelo menos 06 
diferentes grandes redes de supermercados estabelecidas no Município 
pelo período de 180 dias, bem como a obrigação em promover o endosso 
das apólices vigentes referentes à garantia  contratual, prorrogando 
o prazo até no mínimo 07/08/2022, não cumprindo também a 
contraproposta de devolução do valor dos créditos à Prefeitura, havendo 
um saldo remanescente de R$ 365.061,19, a ser pago à Municipalidade, 
mesmo após várias tentativas de acordo por parte da Administração, 
causando transtornos e prejuízos ao Município.
FAZ SABER, ainda, que a Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, responsável pela contratação, requisitou a 
abertura de procedimento administrativo que, realizada a devida 
fundamentação pelas razões de fato e de direito, implicará na aplicação 
da pena de “Declaração de inidoneidade” para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes”, com 
fundamento previsto na cláusula 17.3.c do contrato, bem como do artigo 
87, IV, da Lei 8.666/93.
FAZ SABER, também, que não foi possível o contato com a empresa 
por meio de e-mail e carta registrada enviada pelo Correio no endereço 
constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Receita Federal, 
assim como no Cadastro do Sistema Compra Aberta, razão pela qual foi 
expedido o presente Edital.
Diante disso, fica concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação do presente, para apresentação de Defesa Prévia, 

sendo que, transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, a sanção 
será aplicada pela autoridade competente.
A referida defesa deverá ser encaminhada à Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas/Departamento de Contratação, 
pessoalmente ou pelo correio (Av. da Liberdade, S/N, 4º andar, Ala 
Norte, Jardim Botânico, CEP 13214-900, Jundiaí-SP), ou e-mail 
vstorari@jundiai.sp.gov.br, sendo que eventuais dúvidas poderão ser 
sanadas pelo telefone (11) 4589-8640 com Vanessa B. Storari ou Fabio 
S. Manoel.
Informamos que o processo administrativo que cuida do caso encontra-
se com vista franqueada ao interessado, inclusive para posterior 
solicitação de cópias que julgar pertinentes, as quais serão concedidas 
em conformidade com os procedimentos desta Prefeitura, mediante o 
pagamento referente a essas cópias.
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da decisão 
proferida por esta Administração.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2022
DARLENE SANTIAGO POLETTO 

Diretora do Departamento de Contratações

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
de 12 de dezembro de 2022

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 471/2022 – Aquisição de colete balístico 
ostensivo masculino e feminino, diversos tamanhos e capa para colete 
balístico, destinado a Unidade de Gestão de Governo e Finanças.
Processo Administrativo nº 13.606-1/2022
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação apresentada, tratativas de negociação e considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) abaixo, 
que atendeu(ram) a(s) exigências da licitação, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação:
- DEFENCER COM DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME: 
LOTE 01 (composto pelos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09).

HELOISA KLEMM SCARPIM
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES

Convite nº 067/2022
Processo Administrativo nº 13.353-0/2022
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Segurança Municipal.
Objeto: Curso de Treinamento Humanizado com resultado para os 
integrantes da UGSM/GM, Inspetores e Subinspetores.
Face o que consta os autos, resolvemos:
I – CLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, por atenderem às 
exigências do Edital:
1ª INTERATHIVA ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA EPP;
2ª MTC PENSAMENTHUS TREINAMENTO E CONSULTORIA EIRELI 
EPP;
3ª MF INTEGRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA ME.
II – ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa INTERATHIVA 
ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA EPP, por ofertar o menor valor 
total e atender as exigências do Edital.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 12 de dezembro de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 507/2022 – Aquisição de veículo leve hatch, 
5 portas, zero km, destinado a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde.
Processo Administrativo nº 13.873-7/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação apresentada, análise técnica pela Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde, tratativas de negociação e considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, que 
atendeu as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
-NOGUEIRA LINS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – item 01 

FRANCISLENE AP. VEIGA
Pregoeira

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE-OBRAS Nº 030/2022 – contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de elaboração de projetos de engenharia, 
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ADMINISTRAÇÃO
arquitetura e complementares pertinentes ao patrimônio edificado do 
Município.
Processo Administrativo nº 8.941-9/2022
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando ainda a análise técnica da Unidade de Gestão de 
Educação, às fls. 300/301, bem como a realização de diligência às fls. 
302/306;
RESOLVE:
I – CLASSIFICAR as empresas abaixo:

EMPRESA PROPOSTA
1º VEC ENGENHARIA, ARQUITETURA E GESTÃO 

LTDA R$ 127.128,15

2º FORMARTE PROJETOS PRODUÇÃO E 
ASSESSORIA R$ 135.686,10

3º DISA SOLUÇÕES DE ENGENHARIA E 
CONSUTORIA LTDA R$ 136.662,30

4º FERNANDO MARQUES DE SOUZA 
ENGENHARIA LTDA R$ 140.467,37

II – ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa VEC 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E GESTÃO LTDA, por apresentar o 
menor preço e atender às exigências do Edital.
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias uteis para interposição de recursos, 
a contar da data de publicação.

Jundiaí, 12 de dezembro de 2022.
EMILY SCAPINELLI VAZ

Presidente da CMHJL

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CENTERMEDI COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. PROCESSO No 12808-
4/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de AMITRIPTILINA
CLORIDRATO 25 MG, FLUOXETINA 20 MG E OUTROS -. 
VALOR(ES):Item(ns): 7 - IDENTIFICACAO: ALUMINIO HIDROXIDO +
MAGNESIO HIDROXIDO-APRESENTACAO: SUSPENSAO ORAL-
DOSAGEM: 60 MG/ML + 40 MG/ML-UNIDADE: FRASCO COM
100 ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 
MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”-EMBALAGEM PARA
PRODUTO FOTOSSENSIVEL, PROTEGER DA LUZ- MARCA: IMEC | 
CX C 50 | GASTRIMEC | RDC 576/2021 - R$
2.5500 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.7 - IDENTIFICACAO: 
ALUMINIO HIDROXIDO + MAGNESIO
HIDROXIDO-APRESENTACAO: SUSPENSAO ORAL-DOSAGEM: 60 
MG/ML + 40 MG/ML-UNIDADE: FRASCO COM 100
ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 
MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”-EMBALAGEM PARA
PRODUTO FOTOSSENSIVEL, PROTEGER DA LUZ- MARCA: IMEC | 
CX C 50 | GASTRIMEC | RDC 576/2021 - R$
2.5500 POR FRASCO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO No 434/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA
ATA: 12 (doze) meses A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. 
PROPONENTES: 23

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA. PROCESSO No 12808-4/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG,
FLUOXETINA 20 MG E OUTROS -. VALOR(ES):Item(ns): 1 - 
IDENTIFICACAO: AMITRIPTILINA CLORIDRATO-APRESENTACAO:
COMPRIMIDO REVESTIDO-DOSAGEM: 25 MG-REGISTRO: 
MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A
ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, 
CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA
AO COMERCIO”- MARCA: AMITRIPTILINA 25MG C/10BLX20CP 
GEN|NEO Q/HYP/BRAIN - R$ 0.0441 POR COMPRIMIDO - COTA
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 434/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR
DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 23

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CUIDA PRODUTOS PARA A
SAUDE EIRELI EPP. PROCESSO No 12808-4/2022. OBJETO: 

Fornecimento futuro de AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG,
FLUOXETINA 20 MG E OUTROS -. VALOR(ES):Item(ns): 5 - GEL 
LUBRIFICANTE INTIMO-SACHE 5 G-INCOLOR,
TRANSPARENTE, NAO GORDUROSO, INODORO,-SOLUVEL EM 
AGUA-HIPOALERGENICO-COMPOSICAO:
PROPILENOGLICOL, LUBRAGEL E EXCIPIENTES QSP-REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA, (EXCETO MS)-
EMBALAGEM: SACHE DE POLIESTER METALIZADO COM
POLIETILENO-CONSTAR, MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS- 
MARCA: RILEX - R$ 0.3900 POR SACHE - COTA
PRINCIPAL.5 - GEL LUBRIFICANTE INTIMO-SACHE 5 G-INCOLOR, 
TRANSPARENTE, NAO GORDUROSO,
INODORO,-SOLUVEL EM AGUA-HIPOALERGENICO-COMPOSICAO: 
PROPILENOGLICOL, LUBRAGEL E EXCIPIENTES
QSP-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA,
(EXCETO MS)-EMBALAGEM: SACHE DE POLIESTER METALIZADO 
COM POLIETILENO-CONSTAR, MARCA/CNPJ E CODIGO
DE BARRAS- MARCA: RILEX - R$ 0.3900 POR SACHE - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No
434/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR 
DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 23

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: INDMED HOSPITALAR
EIRELI. PROCESSO No 12808-4/2022. OBJETO: Fornecimento futuro 
de AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG, FLUOXETINA
20 MG E OUTROS -. VALOR(ES):Item(ns): 6 - IDENTIFICACAO: 
BUDESONIDA-APRESENTACAO: AEROSSOL
NASAL-DOSAGEM: 32 MCG/DOSE-UNIDADE: FRASCO COM 120 
DOSES-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE:
MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A
EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
GENÉRICO - E.M.S S/A - R$ 10.9000 POR FRASCO - COTA
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 434/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR
DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 23

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LIGIA MARIA CARNEIRO ME.
PROCESSO No 12808-4/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG, FLUOXETINA 20 MG E
OUTROS -. VALOR(ES):Item(ns): 4 - IDENTIFICACAO: 
BECLOMATASONA DIPROPIONATO-APRESENTACAO: SPRAY
INALATORIO ORAL-DOSAGEM: 200 MCG/DOSE-UNIDADE: FRASCO 
COM 200 DOSES-REGISTRO: MINISTERIO DA
SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-
EXIGENCIA: CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO
DE-BARRAS E A EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- 
MARCA: GLENMARK - GEN - RMS 1101302940022 - R$
27.4600 POR FRASCO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO No 434/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA
ATA: 12 (doze) meses A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. 
PROPONENTES: 23

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MKM DISTR DE
MEDICMAENTOS LTDA ME. PROCESSO No 12808-4/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25
MG, FLUOXETINA 20 MG E OUTROS -. VALOR(ES):Item(ns): 6 - 
IDENTIFICACAO: BUDESONIDA-APRESENTACAO: AEROSSOL
NASAL-DOSAGEM: 32 MCG/DOSE-UNIDADE: FRASCO COM 120 
DOSES-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE:
MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A
EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
GENÉRICO - E.M.S S/A - R$ 11.4900 POR FRASCO - COTA
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 434/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR
DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 23

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: TECHPHARMA HOSP COM,
IMPORTACAO E EXPOR EIRELI-EPP. PROCESSO No 12808-4/2022. 
OBJETO: Fornecimento futuro de AMITRIPTILINA
CLORIDRATO 25 MG, FLUOXETINA 20 MG E OUTROS -. 
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VALOR(ES):Item(ns): 4 - IDENTIFICACAO: BECLOMATASONA
DIPROPIONATO-APRESENTACAO: SPRAY INALATORIO ORAL-
DOSAGEM: 200 MCG/DOSE-UNIDADE: FRASCO COM 200
DOSES-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: MINIMO 12 
MESES APOS A ENTREGA-EXIGENCIA: CONSTAR NA
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE-BARRAS E A EXPRESSAO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA:
GENÉRICO/GLENMARK - R$ 27.4500 POR FRASCO - COTA 
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 434/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR DESTA 
PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 23

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: GUARANI IND., COM. E SERV. LTDA. 
PROCESSO No 13037-9/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de 
TUBO DE CONCRETO ARMADO - RP - UGISP. VALOR(ES):Item(ns): 
1 - TUBO DE CONCRETO ARMADO:-CLASSE PA1-DIAMETRO 
NOMINAL: 600 MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 MM E MAXIMO 
2500 MM-COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 75 MM-FOLGA 
MAXIMA DA BOLSA: 20 MM-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 
60 MM-CARGA MINIMA TRINCA: 24 KN/M-CARGA MINIMA DE 
RUPTURA: 36 KN/M-ATENDER NORMA ABNT NBR 8890/2003-OBS: 
PODERAO SER SOLICITADOS ENSAIOS CONFORME NORMA ABNT-
NBR 8890/2003, AS CUSTAS DO FABRICANTE/FORNECEDOR.- 
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA - R$ 198.0000 POR METRO - COTA 
PRINCIPAL.1 - TUBO DE CONCRETO ARMADO:-CLASSE PA1-
DIAMETRO NOMINAL: 600 MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 MM 
E MAXIMO 2500 MM-COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 75 MM-
FOLGA MAXIMA DA BOLSA: 20
MM-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 60 MM-CARGA MINIMA 
TRINCA: 24 KN/M-CARGA MINIMA DE RUPTURA: 36 KN/M-ATENDER 
NORMA ABNT NBR 8890/2003-OBS: PODERAO SER SOLICITADOS 
ENSAIOS CONFORME NORMA ABNT-NBR 8890/2003, AS CUSTAS 
DO FABRICANTE/FORNECEDOR.- MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
- R$ 198.0000 POR METRO - COTA RESERVADA.2 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO:-CLASSE PA2-DIAMETRO NOMINAL 800 
MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 MM E MAXIMO 2500 MM-
COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 80 MM-FOLGA MAXIMA DA 
BOLSA: 20 MM-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 72 MM-CARGA 
MINIMA TRINCA: 48 KN/M-CARGA MINIMA RUPTURA: 72 KN/M-
ATENDER NORMA ABNT NBR 8890/2003-OBS.:PODERÃO SER 
SOLICITADOS ENSAIOS CONFORME NORMA ABNT-NBR 8890/2003, 
AS CUSTAS DO FABRICANTE/FORNECEDOR- MARCA: FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA - R$ 389.0000 POR METRO - COTA PRINCIPAL.2 - TUBO 
DE CONCRETO ARMADO:-CLASSE PA2-DIAMETRO NOMINAL 
800 MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 MM E MAXIMO 2500 MM-
COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 80 MM-FOLGA MAXIMA DA 
BOLSA: 20
MM-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 72 MM-CARGA MINIMA 
TRINCA: 48 KN/M-CARGA MINIMA RUPTURA: 72 KN/M-ATENDER 
NORMA ABNT NBR 8890/2003-OBS.:PODERÃO SER SOLICITADOS 
ENSAIOS CONFORME NORMA ABNT-NBR 8890/2003, AS CUSTAS 
DO FABRICANTE/FORNECEDOR- MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
- R$ 389.0000 POR METRO - COTA RESERVADA.3 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO:-CLASSE PA1-DIAMETRO NOMINAL: 
1000MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 MM E MAXIMO 2500 MM-
COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 80 MM-FOLGA MAXIMA DA 
BOLSA: 20 MM, ESPESSURA-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 80 
MM-CARGA MINIMA TRINCA: 40 KN/M-CARGA MINIMA DE RUPTURA: 
60 KN/M-ATENDER A NORMA NBR 8890/2003-OBS.: PODERAO SER 
SOLICITADOS ENSAIOS CONFORME NORMA-ABNT NBR 8890/2003, 
AS CUSTAS DO FABRICANTE/FORNECEDOR- MARCA: FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA - R$ 523.7000 POR METRO - COTA PRINCIPAL.3 - TUBO 
DE CONCRETO ARMADO:-CLASSE PA1-DIAMETRO NOMINAL: 
1000MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 MM E MAXIMO 2500 MM-
COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 80 MM-FOLGA MAXIMA DA 
BOLSA: 20 MM, ESPESSURA-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 
80 MM-CARGA MINIMA TRINCA: 40 KN/M-CARGA MINIMA DE 
RUPTURA: 60 KN/M-ATENDER A NORMA NBR 8890/2003-OBS.: 
PODERAO SER SOLICITADOS ENSAIOS CONFORME NORMA-ABNT 
NBR 8890/2003, AS CUSTAS DO FABRICANTE/FORNECEDOR- 
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA - R$ 523.7000 POR METRO - 
COTA RESERVADA.4 - TUBO DE CONCRETO ARMADO:-CLASSE 
PA1-DIAMETRO NOMINAL: 400MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 
MM E MAXIMO 2500 MM-COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 65 
MM,-FOLGA MAXIMA DA BOLSA: 15 MM-ESPESSURA MINIMA DA 
PAREDE: 45 MM-CARGA MINIMA TRINCA: 16 KN/M-CARGA MINIMA 
DE RUPTURA: 24 KN/M-ATENDER A NORMA ABNT NBR 8890/2003-
OBS.: PODERAO SER SOLICITADOS ENSAIOS CONFORME NORMA-
ABNT NBR 8890/2003, AS CUSTAS DO FABRICANTE/FORNECEDOR- 
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA - R$ 150.0000 POR METRO 

- COTA PRINCIPAL.4 - TUBO DE CONCRETO ARMADO:-CLASSE 
PA1-DIAMETRO NOMINAL: 400MM-COMPRIMENTO: MINIMO 1500 
MM E MAXIMO 2500 MM-COMPRIMENTO MINIMO DA BOLSA: 65 
MM,-FOLGA MAXIMA DA BOLSA: 15 MM-ESPESSURA MINIMA DA 
PAREDE: 45 MM-CARGA MINIMA TRINCA: 16 KN/M-CARGA MINIMA 
DE RUPTURA: 24 KN/M-ATENDER A NORMA ABNT NBR 8890/2003-
OBS.: PODERAO SER SOLICITADOS ENSAIOS CONFORME NORMA-
ABNT NBR 8890/2003, AS CUSTAS DO FABRICANTE/FORNECEDOR- 
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA - R$ 150.0000 POR METRO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 448/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR DESTA 
PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 2

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ALINE DALFRE BARBIERI ME.
PROCESSO No 12442-2/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de 
SUPORTE DE FIXAÇÃO, MESA AUXILIAR EM AÇO
INOXIDÁVEL E OUTROS. VALOR(ES):Item(ns): 3 - SUPORTE DE 
FIXACAO P/COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE, 13
L-ACO COM PINTURA EPOXI ANTIOXIDANTE-MATERIAIS PARA 
FIXACAO- MARCA: GRANDESC - R$ 25.8600 POR PECA -
COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 
419/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A
CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 9

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MHS INDUSTRIA DE MÓVEIS
LTDA EPP. PROCESSO No 12442-2/2022. OBJETO: Fornecimento 
futuro de SUPORTE DE FIXAÇÃO, MESA AUXILIAR EM AÇO
INOXIDÁVEL E OUTROS. VALOR(ES):Item(ns): 1 - NEGATOSCOPIO 
DE PAREDE P/ UM CORPO, 0,35 X 0,43 M
(APROX.)-CANALETA PINTADA-ROLETES PRENDOL GRAVE 
SIMPLES-BIVOLT- MARCA: CONKAST/CNK1500 - R$ 290.0000
POR PECA - COTA PRINCIPAL.1 - NEGATOSCOPIO DE PAREDE P/ 
UM CORPO, 0,35 X 0,43 M (APROX.)-CANALETA
PINTADA-ROLETES PRENDOL GRAVE SIMPLES-BIVOLT- MARCA: 
CONKAST/CNK1500 - R$ 290.0000 POR PECA - COTA
RESERVADA.4 - MESA AUXILIAR EM ACO INOXIDAVEL-COM TAMPO 
E 1 PRATELEIRA-DISTANCIA APROXIMADA ENTE TAMPO
E PRATELEIRA DE 50 A 60CM-MEDIDAS MINIMAS: 30 X 30 X 70CM-
MEDIDAS MAXIMAS: 50 X 50 X 90CM-COM
RODIZIOS-GARANTIA MINIMA DE 1 ANO-ESTRUTURA EM TUBO 
DIAMETRO 3/4”X 1,20MM-TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA
No 22 (0,75MM)-PES COM RODIZIOS 2”-MARCA/MODELO: LUMAR 
OU SIMILAR- MARCA: CONKAST/CNK1313 - R$ 428.0000
POR PECA - COTA PRINCIPAL.4 - MESA AUXILIAR EM ACO 
INOXIDAVEL-COM TAMPO E 1 PRATELEIRA-DISTANCIA
APROXIMADA ENTE TAMPO E PRATELEIRA DE 50 A 60CM-MEDIDAS 
MINIMAS: 30 X 30 X 70CM-MEDIDAS MAXIMAS: 50 X 50 X
90CM-COM RODIZIOS-GARANTIA MINIMA DE 1 ANO-ESTRUTURA 
EM TUBO DIAMETRO 3/4”X 1,20MM-TAMPO E PRATELEIRA
EM CHAPA No 22 (0,75MM)-PES COM RODIZIOS 2”-MARCA/
MODELO: LUMAR OU SIMILAR- MARCA: CONKAST/CNK1313 - R$
428.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO No 419/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:
12 (doze) meses A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 9

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: NELMED COM. DE MATS.
CIR. E HOSP. SOC. LTDA EPP. PROCESSO No 12442-2/2022. 
OBJETO: Fornecimento futuro de SUPORTE DE FIXAÇÃO,
MESA AUXILIAR EM AÇO INOXIDÁVEL E OUTROS. 
VALOR(ES):Item(ns): 2 - SUPORTE DE FIXACAO P/ COLETOR 
MATERIAL
PERFUROCORTANTE, 7 L-ACO COM PINTURA EPOXI 
ANTIOXIDANTE-MATERIAIS PARA FIXACAO- MARCA: GRANDESC 
- R$
20.7900 POR PECA - COTA PRINCIPAL.2 - SUPORTE DE FIXACAO P/ 
COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE, 7 L-ACO
COM PINTURA EPOXI ANTIOXIDANTE-MATERIAIS PARA FIXACAO- 
MARCA: GRANDESC - R$ 20.7900 POR PECA - COTA
RESERVADA.3 - SUPORTE DE FIXACAO P/COLETOR MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, 13 L-ACO COM PINTURA EPOXI
ANTIOXIDANTE-MATERIAIS PARA FIXACAO- MARCA: GRANDESC - 
R$ 27.1800 POR PECA - COTA RESERVADA.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 419/2022. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR DESTA
PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 9

ADMINISTRAÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO IX, REAJUSTE CONTRATUAL IV E 
ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 126/2013, CELEBRADO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 54 c/c o ART. 62, § 3º, INCISO I, DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: HERMINIA GALLEGO. PROCESSO: 20.716-8/13. 
ASSINATURA:  09/12/2022. VALOR MENSAL:  R$ 6.660,14. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA PETRONILHA ANTUNES N. 
305 - CENTRO, NESTA CIDADE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO TUTELAR I, DESTINADO À UNIDADE DE GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. FUNDAMENTO 
LEGAL DA CONTRATAÇÃO: ART. 24, INCISO X, C/C ART. 26, DA LEI 
FEDERAL N. 8.666/93. ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) 
MESES, ADEQUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL E INCLUSÃO 
DA CLÁUSULA XIX “DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS” AO 
CONTRATO ORIGINÁRIO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 263/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: LIFE CONSTRUTORA SOROCABA EIRELI ME. 
PROCESSO: nº 11.180-9/22. ASSINATURA: 09/12/2022. VALOR 
GLOBAL ESTIMADO: R$ 59.997,98. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REFORMA DE COBERTURA DA EMEB FÁTIMA DAMÁSIO DOS 
SANTOS PANDOLPHO, JARDIM NOVO HORIZONTE. MODALIDADE: 
CONVITE-OBRAS nº 50/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) 
DIAS. PROPONENTES: 6. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato Nº 240/2020, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ÚNICA CLINICA MÉDICA DE DIAGN. POR IMAGEM 
LTDA. PROCESSO: 13.969-7/20. ASSINATURA:  12/12/2022. VALOR 
TOTAL ESTIMATIVO:  R$ 46.800,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
MARCAÇÃO PRÉ-CIRÚRGICA DE LESÃO NÃO PALPÁVEL DE 
MAMA ASSOCIADA À MAMOGRAFIA E À ULTRASSONOGRAFIA, 
DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 298/2020. ASSUNTO: 
PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 14.427-1/2022 (Apenso nº 14.321-6/2022)
Inexigibilidade de Licitação nº 046/22
I - Objeto: Contratação da instituição financeira credenciada, Banco 
Mercantil do Brasil S/A para prestação dos serviços bancários de 
arrecadação de tributos e demais receitas municipais.
II - Fundamento Legal: Artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal 
8.666/93.  
III - Valor Global Estimado:  R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
IV – Prazo: 12 (doze) meses.
V - Justificativa: A contratação do Banco Mercantil do Brasil S/A, 
credenciado, conforme publicação na Imprensa Oficial do Município, 
datada de 23/11/2022 – Edição nº 5181, objetiva unificar os valores 
das prestações dos serviços bancários de arrecadação de tributos 
Municipais e demais receitas, qualificando-se como agente arrecadador 
dos tributos Municipais e demais receitas, por intermédio de suas 
agências ou correspondente bancários, nas condições exigidas no 
Edital da Chamada Pública nº. 007/22. Pela prestação dos serviços, o 
Município, pagará à instituição os valores fixados para cada serviço, de 
acordo com a claúsula 5ª, do Edital da referida Chamada Pública nº. 
007/22, conforme consta dos autos. 

(FÁBIO ROSASCO)
Diretor do Departamento de Administração Financeira

UGGF, em 05 de dezembro de 2022. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento de 
Administração Financeira, constante dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato.

(JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI)
Gestor de Governo e Finanças

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº. 14.982-5/22
Dispensa de Licitação nº 074/22
I - Objeto: Aquisição do medicamento (trastuzumabe deruxtecana 
100mg), para atendimento a mandado judicial, cujo órgão gestor é a 
Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.

II - Contratadas: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PROD. 
HOSP. E ONCOLÓGICOS LTDA. (04.307.650/0012-98). 
III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c artigo 26, da Lei 
Federal nº 8666/93. 
IV - Valor Global: R$ 37.029,06 (trinta e sete mil, vinte e nove reais 
e seis centavos).
V -      Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias.
VI - Justificativa: 
A aquisição do medicamento (trastuzumabe deruxtecana 100mg), é 
necessária face à imposição de ordem judicial, consubstanciada no 
processo nº. 1019660-40.2022.8.26.0309 da Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Jundiaí, que impõe urgência de atendimento na forma 
prescrita.  
Trata-se de situação que exige pronto atendimento, sob pena de prejuízo 
irreparável à saúde do paciente. E o medicamento em questão não é 
padronizado pelo Município. 
A escolha do fornecedor deu-se em razão de apresentar o menor valor 
dentre as empresas consultadas, encontrando-se o preço compatível 
com o estabelecido na tabela de preço da CMED (às fls. 08), conforme 
pesquisa documentada nos autos do processo administrativo em 
epígrafe.

(Marco Antonio Viscaino)
Diretor do Departamento Financeiro

UGPS, em 12 de dezembro de 2022.  
Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor do Departamento 
Financeiro, constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

(Tiago Texera)
Gestor da Unidade de Promoção de Saúde

LEI N.º 9.876, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DA 

FAMÍLIA” (8 de dezembro).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 22 de novembro de 2022, PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado 
pela Lei nº 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DA FAMÍLIA”, 
a ser comemorado anualmente em 8 de dezembro, na esteira da data 
adotada pelo Decreto Federal nº 52.748/1963.
Parágrafo único. Vetado.
Art. 2º. Na data mencionada no artigo 1º, fica autorizada a realização 
de eventos públicos municipais, em todos os âmbitos, que enalteçam a 
importância do núcleo familiar, nos termos desta lei, tais como:
I – ressaltem o dever das instituições em zelar pela família e pela 
promoção do seu fortalecimento;
II – promovam a reflexão e a discussão acerca do conceito de família na 
sociedade atual e seus problemas econômicos, sociais, culturais, éticos 
e morais.
Art. 3º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.877, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
Institui o Programa “Nasce uma criança, planta-se uma árvore”, de 

estímulo à preservação do meio ambiente e educação ambiental.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 22 de novembro de 2022, PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1o. É instituído o Programa “Nasce uma criança, planta-se uma 
árvore”, com o objetivo de estimular a preservação do meio ambiente 
e a promoção de educação ambiental, por meio do plantio de mudas de 
árvores.
§ 1o. O Programa será executado por organizações da sociedade civil e 
empresas privadas, que poderão firmar parcerias com órgãos públicos 
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